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LEI MUNICIPAL N.º 1786/2026 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE 
CESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS 
COM A ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA 
LACERDA E ALMEIDA – ALA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 

OESTE - RO, Sr. Ronaldo Delazari, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei Orgânica do Município, faz saber que a câmara municipal 
aprova e ele sanciona a seguinte lei: 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 
Cessão de Uso com a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA LACERDA E ALMEIDA - 
ALA, inscrita no CNPJ sob nº. 15.860.778/0001-48, com sede na Rua 7 de 
Setembro, s/n, Distrito Migrantinópolis, Novo Horizonte do Oeste - RO, 
tendo por objeto a cessão de uso dos seguintes equipamentos de 
propriedade do Município:  

I. 01 (um) Torrador de Café com capacidade mínima de 15 kg, 
tempo médio de torra de 15 minutos, dimensões: altura 1,9 m, 
comprimento 2 m, largura 1,1 m, peso 380 kg, consumo de gás: 2 kg/hora, 
tempo de resfriamento: 60 segundos, combustível GLP, 4 motores, 
voltagem/frequência/fases: 220 V /60 Hz /2 fases, potência (BTU): 11.000 
Min. /200.000 (máx.), potência: 1,2 kWh;   

II. 02 (duas) Máquinas para Moer e Pesar Café com pesagem 
semiautomática: 250 g e 500 g, caixa de inox, disco de moagem incluso, 
motor 2 CV trifásico, consumo 1,472 kWh, produção até 80 kg/hora, disco 
nº12, peso 48kg, voltagem 220v e 380v. 

III. 02 (duas) Seladoras automáticas verticais com mesa: 
tensão 220 v/ 50-60 hz, potência 700w, material aço inox, comprimento de 
selagem sem limites, espessura da selagem 10 mm, capacidade da esteira 5 
kg, largura da esteira 160 mm, temperatura 0-400º C, datador em tinta 
(ink roll) – 16 mm, peso 30 kg, dimensões 1050 x 850 x 1100 mm. 

 
§ 1º O prazo da cessão de uso será 2 (dois) anos, a contar da data 

da assinatura do Termo de Cessão de Uso autorizado por esta Lei, podendo 
ser prorrogado, conforme discricionariedade da Administração. 
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§ 2º A Cessão de uso poderá ser revogada a qualquer tempo pela 
autoridade CEDENTE, por razões de interesse público ou por ato 
discricionário. 

 
Art. 2º A formalização da Cessão de uso se fará por meio de 

Termo de Cessão de Uso, na qual constarão cláusulas definidoras das 
obrigações e responsabilidades das partes. 

 
Art. 3º A cessão de uso dos equipamentos poderá ser resolvida a 

qualquer tempo, independentemente de notificação, em caso de 
descumprimento, pela cessionária, de quaisquer condições estabelecidas no 
termo de cessão, retornando os equipamentos imediatamente ao Município, 
sem qualquer indenização, seja a que título for. 

 
Art. 4° Todas as despesas decorrentes do uso dos equipamentos 

como manutenção preventiva, combustível, reparos, conserto, substituição 
de peças, revisão e encargos sobre os bens correrão à conta da Associação 
cessionária. 

 
Parágrafo único: A cessionária deverá devolver os equipamentos 

em boas condições de uso, conforme recebido pela Administração, ao final 
do prazo de vigência do termo. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação. 
 

Novo Horizonte do Oeste-RO, (data da assinatura eletrônica). 
 
 

RONALDO DELAZARI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

(assinado digitalmente) 
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